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DECRETO Nº 4438/2020 
 

SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB, e dá outras providências.  

 

    
       

      LURDES BERTOLDO, PREFEITA MUNICIPAL EM 

EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos que assegura o Inciso IV do Parágrafo 1º do Art. 24 da Medida 

Provisória nº 339/2006 de 28/12/2006 e Lei Municipal nº 655/2009 de 24/07/2009.  

  

   
     D E C R E T A: 

 

  

      Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para  

comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município  

de Cruzeiro do Iguaçu – Estado do Paraná, para o mandato de 2020 e 2021, conforme consta da Ata  

Eleição dos Representantes como segue:  
  
- ANDRIANA MULLER FRANCISCHINI - Presidente  

- MARIA DOLORES DE AZEVEDO KOVALSKI - Vice-Presidente  

- CAROLINE MARIA DOS SANTOS - Secretária  

 
  

MEMBROS: SUPLENTES ENT. QUE REPRESENTA 

CAROLINE MARIA DOS SANTOS GILMAR GHIZZI Conselho Municipal de 

Educação  

MARIA D. DE AZEVEDO KOVALSKI SHAIANE APARECIDA BENTO Conselho Tutelar 

ANDRIANA M. FRANCISCHINI VANDO VITOR S. DE ALMEIDA Diretores Rede Municipal de 

Ensino 

CLAUDIA MAFRA DA CUNHA SUZAMAR NOGUEIRA ARIATI Estudantes da Educação 

Básica Pública 

SELIANI DE O. BORTONCELLO DIANE TEREZINHA TÚRMINA Estudantes da Educação 

Básica Púb. Secundarista 

SIDNEIA APARECIDA P. DA SILVA DENISE VENDRUSCOLO Pais de alunos da Educação 

Básica  

ADILSON ZAFFARI JULIANO MORELI Pais de alunos da Educação 

Básica  

TATIANE A. DO PRADO GULHAK FRANCIELE RIBEIRO DA SILVA Poder Executivo Municipal 

CARIM NAIARA SAVIGHAGO JOCIANE DE SOUZA STAVSHI Poder Executivo Secretaria 

Municipal de Educação 

CAROLINE MARIA ALLEIN FRANCIELLI F. ZANOLLA Professores Educação Básica 

ANA PAULA SOARES CLECI FURTS DALMAS Serv. Téc. Adm. das Escolas 

Básicas Públicas 

 

 



 2 

       Art.2º - Revogadas as disposições em contrário e, em especial 

o Decreto n° 4434/2020 de 08/01/2020, o presente Decreto entrará em vigor nesta data.  

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - 

Estado do Paraná, aos dez dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte. 

 

 

 

 

       LURDES BERTOLDO 

       PREFEITA EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

SANDRO PAULO BORTONCELLO  

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

       


